
PREFEITURA IUNICIPAL DE BOT JESUS OA PE}IHA. TG
PRAÇA DOM |NÁCO, 200 - CENTRO - FONE: (35) 356&1208

CEP 37.94A400. ESTADO DE MINAS GERAIS

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 10212024

PROCESSO LlCITATORIO N," 73124 - PREGÃO ELETRÔNICO N.O 30/24.

Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, o I/UNICÍPIO
DE BOM JESUS DA PENHA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito
no CNPJ sob o n" 18.í87.815/0001-97, com sede à Praça Dom lnácio, no 200,

Centro, Bom Jesus da Penha-Ír/G, CEP 37.948-000, doravante denominado
ORGÃO GERENCIADOR, neste ato representado pelo Sr. NEI ANDRE
FREIRE, na qualidade de Prefeito Municipal, e a Empresa PAPELARIA LUANA
LTDA EPP, inscrita no CNPJ no 19.450.14710001-01 com sede à Rua Aparecida,
n" í 38, Centro, na cidade de Muzambinho, CEP 37.890-000, Muzambinho - MG,

neste ato representado por ELIANA ALMEIDA SANTOS VENTURA, doravante

denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na

modalidade de pregão, na forma eletrônica N' 30/2024, PROCESSO
ADMINISTRATIVO N.o 7312024, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no

Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no

14.133, de í o de abril de 2021 , no Decreto lvlunicipal n.o 148, de 03 de maio de

2023, e em conformidade com as disposiçóes a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 - Este documento tem como objeto a IMPLANTAçÃO OE REGISTRO DE

PREçOS PARA POSSIVEL AQUISIçÃO OE MATERIAIS DE PAPELARIA
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODAS AS SECRETARIAS E

DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL OE BOM JESUS DA
PENHA/MG, visando aquisições futuras e parceladas, conforme Termo de

Referência - ANEXO I deste Edital.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1 - lntegram esta Ata, como se nela êstivessem transcritos, o Termo de
Referência e as Propostas Comerciais apresentadas pelos FORNECEDORES
no Processo Licitatório n.73124, Pregão Eletrônico n. 30124.

CLÁUSULA TERCEIRA
REGISTRO DE PREçOS

VALIDADE, FORMALTZAçÃO OA ATA OE
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3.'1 - Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos
termos do Art. 84 da Lei 14.133121 , mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

3.1 .1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
(um) exercício financeiro.

sua vigência
momento da
de créditos

ultrapassar í

3.1 .2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2 - A contratação com os fornecedores registrados na atâ será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021 .

3.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado oarl. 124 da Lei no 14.',l33, de2021 .

3.4 - Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observâda a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação
direta e se obrigar nos limites dela;

3.4.2 - Será incluÍdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

3.4.2.1 - Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

3.4.2.2 - Mantiverem suâ proposta original.

3.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

3.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.
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3.5 - O registro a que se refere o item 3.4.2 tem por objetivo a formação de

cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo

signatário da ata.

3.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que

aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão

aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se

refere o ilem 3.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.í - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no

prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta;

e

3.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de

preços nas hipóteses previstas no item 8.

3.8 - O preço registrado com indicaçâo dos licitantes e fornecedores será

divulgado no PNCP e Íicará disponibilizado durante a vigência da ata de registro

de preços.

3.9 - Após a homologação da licitação ou da contrataçáo direta, o licitante mais

bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será

convocado para assinar a ata de registro de preços' no prazo e nas condiçõês

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena

de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei no í4'133, de

2021.

3.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado í (uma) vez, por igual

perÍodo, mediante solicitação do licitante ou Íornecedor convocado, desde que

apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja

aceita pela Administração.

3.í O - A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital

e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços'

3.1'l - Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e

nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado

o disposto no item 3.70, e subitens, fica facultado à Administração convocar os

licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para Íazê1o em igual pÊzo e nas condições propostas pelo primeiro

classificado,

,7
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3.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que

acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2 - Adludicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada
a negociação de melhor condição.

3.'13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada.

4.2.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta
licitação ou desta contratação direta, conÍorme justificativa apresentada nos
estudos técnicos preliminares.

CLÁUSULA QUINTA
QUANTITATIVOS

DOS PREçOS, ESPECTFTCAçÔES E

5.1. O preço registrado as especiÍicações do objeto as quantidades mínimas e
máximas de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s)
proposta(s) são as que seguem:

4
3.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.í, aceitar a

contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de
contratação d i reta, poder á:

CLÁUSULA QUARTA. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREçOS

4.1 - O gerenciamento e a fiscalização de execução desta Ata de Registro de

Preços caberá ao servidores nomeados pela Secretaria Municipal de Serviços

Ad ministrativos.

4.2.DAADESÃO À lrn Oe REGISTRO DE PREçOS (item obrigatório)
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PREFEIruRA UUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

Prãça Dom lnácio. 200 ' C€ntío Born Jesus da Penhã - i.4G. 37948-000
ctiPJ 18 187 8'15/0001-97, (35) 3563 1208

'... OUADRO DE VEI{CEDORE§

Pregão ElêrÍôÍlco Xo 00003{yã}2t - 0í104/2024 - PÍocêlro il" lxlo07lf202/l
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Rua ÀPÂRECIDÂ N. 138. 0 - CENTRO ' MUZ^MBINHO - MG - CEP:37890000
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Aúê.cço

LOIQ üIN$

Cirdiqo fot l

00006 0c0005-i8
CLPS ,0 (CX 500 GR)
cl56 3/0 t(.( 500 oÍ)

c)( 100 12 99 1299.00

Lote lnlng

Citdigo E pccííicaçio Qu.oti<r. Itnitiirio

00009
CLPS 2]0 (CX. 500 6R)
ci:. 2/0 icx 500 ori

cx [] t2 99 1 299 00

Lote 00020

Cá,.riqa

00020

PtlcEL ATOÍTO VERO€
phcal6toíao voÍda
ghcaldrfu 'l l00p ôa coí vcrdc. poalc 3tr ulado ?m
dií..Gíío. rup.rlíci]. coís Fr{ v8rô, trud.i!, n!.t l
prpc83 c dá1ico, com ponl! ctrÍlÍrút da 16lÍ0 rÉtbttflt6,
aua porlt! drantld! paíÍic êicrir! !m dilár6íllÊl
§E ur6l- 2.fin a.sirm. &oflm.

utl 162 2{3 00

Loa.0AO21

Cixtiso E,,,eêilicrção Unia,ário Íolàl

00021

P CIL ATOf,rf,O ÁZt L 69lI

phcrl atõírco I I 00p na coí !zrr[ podc trr ut!Ílo êrn
dií!íênlêa aopcífc:r corú pnpê{ virro. nr&ír, fiáal,
pâpêlio c dáltico, com rofltã ct.nírÉd. dê íÊ[o .ãibtcnt!
our ponta chrriÍrlrra pcÍÍÍüc êrcrl6l am diícruítãr
.rD.raur.r. 2.0Írm. 4-írm ê 8.0Írm.

3ÀIE PC 1,<0 162 243.00

l.or. Mt22

Côdiga Éryiricrçào

00022

PACfL ATOíEO PNEIO 7M
,ilcal dorico práo
9nc.l dôú:o I I 00p n. cor p.áo, pod. !âr 

'rtâdo 
om

ditarêntê! irrpêÍfcilr corrD prpal yúro, rí.êir, rárl
!.p.5o. plirtco coíi pont drílÍ!Ít úã tôIÍo r.!al.nt
aur panlr chullrada pconlc 6rcrlr! ãm diíêfúr{t!
ê30r3sur!r, 2.0ÍÍm. a srmê 8,ollln.

s_{T: PC 1:C 162 213.00

Lote WzE

0002€ !ÀtÊ ulr 1:C 1€2 2!3,00

Ptlctt ATOTEO \tERXELfiO
phc.l àtomlco Ycírclro
phcâlãlómico 1100p n! coÍ yêmlho, podr târ urr{to êm
dií!írfltra tupaÍâ?i$ coíb Itpol. yirro. rÍEdêm, ratal.
D.r6Úo . DÚÍao. com pont cn.nÍr.d. ó. í.lro r$bl.nt
tu! poítr càrnÍrrda pên ê ?rcrftêr em díaaêíltê3

I



PREFEITURA MUilrcIPAL DE BOT JESUS DA PENHA. TG
PRAÇA DOM rNÁCtO, 2OO - CÊNTRO - FONE: (35) 356'1208

CEP 37.948400 - ÉSTADO DE MINA§ GERAIS

PREFEIruRA MUNICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

P.açe Dom lnácio. 200 'CêntÍo Bom Jesus da Pênha - MG. 3794S000
CNPJ 18 '187 815/0001-97, (35)3563-1208

conÍoÍaE nêc.33i1r6dê

.... QUADRO DE VETICEOORES
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PREFEITURA lúUNICIPAL DE BOM JESUS OA PEl,lHA

Praça Dom lnácio. 200 - Centro Bom Jesus da Penhs - líG. 37918-000
CNPJ 18 187 815i000'1-97 ' {351 3563-1208

,... OUADRO DE VEiICEDORES ...'

PÍegão ÊlotÍônlco llo (Xxxl3orlm2{ - 0írl}12024 - P.ocêr.o ,1" ümruÀr2'l
PAPELARIA LUÀI'Â LTOA EPP

19 ií50.14710001-01

Ruâ ÁPÂRECIDÂ N. 138. 0 - CENTRO ' UUZ/I4BINHO - MG - CEP:378S0000

3535712389 3571 1001 PAPEL^RIÁLUANÂ@MILBR NET
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PREFEITURA UUi{ICIPAL DE BOM JESUS DA PENHA

Praçã Dom lnácio. 200 - Cêntro Bom Jesus da P6nha - MG. 37948-000
CHPJ 18 187 815/0001,97, (3513563-1208

,... OUADRO DE VEIICEDORES ..,'

PÍegôo Elêúô,llco o l)ü[ytl202t - 01r0ir2024 - PÍocotúo }l' üm7]r2024
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3535712389 35711001 P^PEIÁRDIUAII@MILBR.NET
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1

5.2. Vedação a acréscimo de quantitativos

5.2.1. Ê.vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de

pÍeÇos.
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clÁusuLA sExTA - DA PREVTSÃO ORçAMENTÁRIA

6.1 . As despesas decorrentes das contratações correrão por conta das dotações
orçamentárias especificas constantes no orçamento do exercício de 2024.

FICHA 23
Dotação orçamentária: 02010201 04 122 O0O3 2.004 - MANUTENCAO DAS
ATIVIDADES SERVICO ADMINISTRATIVO
Elemento de despesa: 339030 - [/ATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 't50000000000 -
FICHA ,144

Dotaçâo orÇamentária: 020602060í 10 122 0008 2.040 - MANUTENCAO DA
SECRETARIA DE SAUDE
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUIVO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 158
Dotação orçamentária: 0206020601 10 301 0008 2.041 - MANUTENCAO DA

ATENCAO BASICA
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: í50000000000 -
FICHA 171
Dotação orçamentária: 0206020601 10 302 0008 2.042 - MANUTENCAO DO

PRONTO ATENDIMENTO
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUÍvlO
Fonte: 150000000000 -

FICHA 185
Dotação orçamentária: 0206020601 10 302 0008 2.045 - MANUTENCAO DO

MAC - URGENCIA E EMERGENCIA
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 195
Dotação orçamentária: 0206020601 10 303 0008 2.046 - MANUTENCAO DA

ASSISTENCIA FARMACEUTICA - REC. PROPR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 206

FICHA 174
Dotação orçamentária: 0206020601 íO 302 0008 2.043 - MANUTENCAO DO

MAC - REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUIVO
Fonte: 150000000000 -
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Dotação orçamentária: 0206020601 10 304 0008 2.077 - MANUTENCAO DA
VIGILANCIA EM SAUDE - REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - tvIATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 219
Dotação orçamentária: 0206020602 10 30í 0008 2.049 - MANUTENCAO DA
ATENCAO BASICA _ BLATB
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: í50000000000 -
FICHA 229
Dotação orçamentária: 0206020602 10 301 0008 2.050 - MANUTENCAO DO

PROGRAMA SAUDE EM CASA - PSC
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -

CONSELHO TUTELAR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 314
Dotação orçamentária: O209O2O9 08 244 0OOg 2.059 - MANUTENCAO DOS

SERVICOS DE ASSISTENCIA SOCIAL
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 364
Dotação orçamentária: O21OO21O 27 812 OO12 2.064 - MANUTENCAO DO

DESPORTO AMADOR
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FrcHA 387
Dotaçãoorçamentária:02'110211O11236500062.01'l-MANUTENCAODAS
ATIVIDADES DO SERVICO DE CRECHE
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 40,1

FtcHA 256
Dotação orçamentária: 0206020602 10 305 0008 2.078- MANUTENCAO DA

VIGILANCIA EM SAUDE - BLVGS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FtcHA 288
Dotação orçamentária: 02080208 OB 243 0010 2.056 - MANUTENCAO DO
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Dotação orçamentária: 0211021102 12 361 0006 2.012 - MANUTENCAO DO
ENSINO FUNDAMENTAL -REC.PROPRIOS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -
FICHA 512
Dotação orçamentária: 02'12021201 13 392 0012 2'029 - MANUTENCAO DE

ATIVIDADES CULTURAIS
Elemento de despesa: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO
Fonte: 150000000000 -

cLÁusuLA SÉTIMA - ALTERAçÃO OU ATUALIZAçÃO DOS PREçOS

REGISTRADOS

7..1 - os preços registrados poderão seralterados ou atualizados em decorrência

de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o

custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

7. 1 .1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências

incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada' nos termos

da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14'133' de 2021:

7.1 ,2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou a superveniência de disposições legais' com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

7.'t .3 - Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de

cláusuladereajustamentoourepactuaçãosobreospreÇosregistrados'nos
termos da Lei no 14.1 33, de 2021 .

7.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da

anualidade e o Índice previstos para a contrataçáo;

7.1.g.2-Nocasodarepactuação,poderáserapedidodointeressado'conforme
critérios definidos para a contratação.

7.2 - NEGOCIAÇÃO DE PREçOS REGISTRADOS

7.2.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado

no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora

convocará o fornecedor para negociar a reduçâo do preço registrado'
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7.2.1.1 - Caso nâo aceite reduzir seu preço aos valores prâticados pelo

mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item

registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.2.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os

fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os

licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

7 .2.1 .3 - Se não obtiver êxito nas negociaçóes, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,

adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçáo mais vantalosa.

7 .2.1.4 - Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará

aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de

diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o

disposto no art. 124 da Lei no 14'133, de 2021 .

7 .2.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado

e o fornecedor não poder cumprir as obrigaçôes estabelecidas na ata, será

facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado,

mediante comprovação de Íato superveniente que supostamente o impossibilite

de cumprir o comPromisso.

7.2.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de

alteraçáo, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condiçoes

inicialmente pactuadas.

7.2.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente

que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou

entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do

item 7.1, sem prejuÍzo das sanções previstas na Lei no 14'133, de 2021' e na

legislação aplicável.

7.2.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do

item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva,

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços

registrados, observado o disposto no item 3.7.

7.2.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade

gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços' nos
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termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da

contratação mais vantajosa.

7.2.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que

inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1 , o

órgão ou entidade gerenciadora alualizaÍá o preço registrado, de acordo com a

realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de

preços sobre a efetiva alteração do preço registrado' para que avaliem a

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no aÍl. 124 da Lei no

14.133, de2021.

CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE

VENCEDOR E DOS PREçOS REGISTRADOS

8.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador' quando o

Íornecedor:

8.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços' sem motivo

justificado;

8.í.2 - Nâo retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente' no prazo

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

8.í'3-NãoaceitarmanterSeupreçoregistrado,nahipóteseprevistanoartigo
27 , § 2' , do Decreto no 1 1 .462, de 2023: ou

8.1.4-SofrersanÉoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.,ls6daLeino
14.133, de202'l .

8.1 .4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do

caput do art. 156 da Lei no 14',t33, de 2021, caso a penalidade aplicada ao

fornecedornãoultrapasseopazodevigênciadaataderegistrodepreços'
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá ' mediante decisão

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços' vedadas

contrataçõesderivadasdaataenquantoperduraremosefeitosdasanção'

8.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8'1 será

formalizadopordespachodoórgãooudaentidadegerenciadora,garantidosos
princípios do contraditório e da ampla defesa'
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8.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro

de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4 - O cancelamento dos preÇos registrados poderá ser realizado pelo

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente,

nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1 - Por razáo de interesse público;

8.4.2 - A pedido do Íornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos

artigos 26, § 3o e 27, § 4o, ambos do Decreto no 11.462, de 2023'

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

pênalidades estabelecidas no edital ou no aviso de contratação direta.

g.1.1 - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva

no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido

injustificadamente após terem assinado a ata.

g.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço' exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataçóes dos órgãos

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a

aplicação da penalidade.

9.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador

qualquerdasocorrênciasprevistasnoitemS.l,dadaanecessidadede
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor'

cLÁusuLA DÉclMA - coNDlçÔES GERAIS

1 0.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para

entregaerecebimento,asobrigaçôesdaAdministraçãoedofornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se deÍinidos

no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

10.2 - No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens' só será

admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de

mercado e demonstraçâo de sua vantagem para o órgão ou a entidade'
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í0.3 - Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em

O2(duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
pelas partes.

10.4 - Fica eleito o foro da Comarca de Monte Santo de Minas/MG, para dirimir
as questôes oriundas da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,

renunciando, as partes, a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Bom Jesus da Penha/MG, 03 de abril de 2024.

^§in.do 
dr ldr. diglr.l p., PAPÉLÁRI^ !u^rl^
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